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DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 12000078

Objeto: Prestação de serviços de hotelaria e de infra-estrutura
local para a realização de eventos de educação, conforme edital e seus
anexos. Empresa adjudicada: "V3 Produções, Eventos e Turismo Lt-
da." - CNPJ nº 03.736.076/0001-78, para o lote 1 (único), no valor
global de R$ 438.589,60. Autoridade Adjudicadora: Cleiton Moreira
da Silva - Pregoeiro da ECT/DR/SPM. Autoridade Homologadora:
Patrícia Biangaman de Castro Alves - Gerente de Administra-
ção/DR/SPM.

CLEITON MOREIRA DA SILVA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 12000088

Objeto: Aquisição de mesas de madeira, por meio do Sis-
tema de Registro de Preços, conforme edital e seus anexos. Empresas
adjudicadas: 1) "Marcenaria Talamini Ltda - ME" - CNPJ nº
11.134.569/0001-66, para o lote 1, no valor global de R$ 27.780,00;
2) "Rita Alves Pereira Guedes" - CNPJ nº 12.650.689/0001-89, para
o lote 2, no valor global de R$ 33.144,87; 3) "Marco A Antoniazzi"
- CNPJ nº 08.874.948/0001-88, para o lote 3, no valor global de R$
5.729,99 e para o lote 4, no valor global de R$ 2.939,95. Autoridade
Adjudicadora: Thayse Carvalho Silva de Santana - Pregoeira da
ECT/DR/SPM. Autoridade Homologadora: Patrícia Biangaman de
Castro Alves - Gerente de Administração/DR/SPM.

THAYSE CARVALHO SILVA DE SANTANA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 12000122 - GERAD/DR/SPM

Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, em
botijões B-190, por Comodato, para abastecimento de Cantina, Re-
feitório, boiler (aquecedor) e chuveiros do Centro de Tratamento de
Encomendas Saúde, conforme edital e seus anexos. Download do
edital no sítio http://www.licitacoes-e.com.br. (ID desta licitação
438951). O acolhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a
partir das 10h00min do dia 12/09/2012. Abertura das Propostas:
13/09/2012 às 08h30min. Início da Disputa de Lances às 09h30min
do dia 13/09/2012 (horário de Brasília). Solicitações de esclareci-
mento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico
geradpregao@correios.com.br. No- campo "assunto", mencionar PGE
12000122.

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 26/2012; Objeto: Fornecimento de Recarga de Gás GLP-
P20, para uso nas empilhadeiras próprias e locadas pela ECT, de
acordo com as necessidades da DR/SE; Contratado: BAHIANA DIS-
TRIBUIDORA DE GÁS LTDA; CNPJ: 46.395.687/0015-08, Data da
assinatura: 24/08/2012; Vigência: 24/08/2012 a 24/08/2013; Origem:
Dispensa de Licitação 67/2012; O contratante submetem-se aos di-
tames da Lei 8.666/93 art. 24 inc. II. Valor Global: R$ 11.520,00
(onze mil quinhentos vinte reais).Conta orçamentária:
70011.44402.010001 - COMBUSTÍVEL , LUBRIFICANTES E PE-
ÇAS.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
GERÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A TELEBRAS informa que houve erro material no Extrato
do Contrato nº 148/2011, publicado no DOU nº 191, Seção 3, de 04
de outubro de 2011, às fls. 101, conforme Termo de Apostilamento de
28.08.2012-TB, anexado ao Processo. ONDE SE LÊ: Valor total do
contrato R$ 6.705.098,64 (seis milhões, setecentos e cinco mil, no-
venta e oito reais e sessenta e quatro centavos), LEIA-SE: Valor total
do contrato R$ 8.705.098,64 (oito milhões, setecentos e cinco mil,
noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos)

Brasília, 29 de agosto de 2012
JAQUELINE SOUTO MANGABEIRA BINICHESKI

Gerente
Substituta

LETICIA CYNTHIA RENEE GARCIA -FERNANDEZ. Objeto:
Acrescentar 25% ao valor original do Contrato 01/2011, cujo objeto é
a prestação de serviços de intérprete em língua espanhola e italiana
por ocasião de audiências e de reuniões da Senhora Presidenta da
República cm autoridades estrangeiras e em viagens internacionais.
Fundamento Legal: Artigo 65, inciso I, alínea "b" c/c parágrafo 1º do
mesmo artigo da Lei 8.666/93 . Vigência: 30/08/2012 a 26/01/2013.
Valor Total: R$15.889,45. Fonte: 100000000 - 2012NE800007. Data
de Assinatura: 28/08/2012.

(SICON - 29/08/2012) 240013-00001-2012NE800001

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÕES

E DOCUMENTAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2012- UASG 240010

Número do Contrato: 5/2011. Nº Processo: 09020000015201116.
PREGÃO SISPP Nº 3/2011 Contratante: MINISTERIO DAS RE-
LACOES EXTERIORESCNPJ Contratado: 03420926000124. Con-
tratado : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. -Objeto: Pror-
rogação da vigência até 19/09/2013.Fundamento Legal: Lei 8666/93,
art 57, inc II .Vigência: 20/09/2012 a 19/09/2013. Valor Total:
R$82.998,00. Fonte: 100000000 - 2012NE800008. Data de Assina-
tura: 16/08/2012.

(SICON - 29/08/2012) 240013-00001-2012NE800001

conforme a competência de cada Agência, observando-se as diretrizes
contidas no supracitado Regulamento.

1.2 Propiciar aos agentes econômicos e aos demais inte-
ressados a possibilidade de encaminhamento de opiniões e suges-
tões.

1.3 Identificar, da forma mais ampla possível, todos os as-
pectos relevantes à matéria objeto da audiência pública.

1.4 Dar publicidade, transparência e legitimidade às ações da
A N P.

2. DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES:
2.1 A minuta de Resolução objeto desta Audiência, estará à

disposição dos interessados nos seguintes endereços:
INTERNET - http://www.anp.gov.br/conheca/audiencias_pu-

blicas.asp
ANP - Protocolo - Avenida Rio Branco, nº 65, térreo, Cen-

tro, Rio de Janeiro/RJ
ANP - Protocolo - SGAN Q.603, Módulo "I", térreo, Bra-

sília/DF
ANP - Protocolo - Rua Professor Aprígio Gonzaga, 78, 14º

andar - São Judas, São Paulo/SP
ANP - Protocolo - Avenida Tancredo Neves, nº 450 - Ed.

Suarez Trade - Sala 1401, Caminho das Árvores, Salvador/BA
Da Consulta Pública
3. PRAZO
3.1 O prazo da Consulta Pública é de 30 (trinta) dias, con-

tados a partir da publicação deste Aviso no Diário Oficial da União,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

4. ENVIO DE COMENTÁRIOS / SUGESTÕES
4.1 Os comentários/sugestões deverão ser encaminhados à

ANP para o endereço eletrônico: scm@anp.gov.br, fax (21) 2112-
8618, ou diretamente em um dos protocolos da ANP, por meio de
formulário próprio disponibilizado nos endereços indicados no item
2.1 deste aviso.

Da Audiência Pública
5. DATA
5.1 A Audiência Pública ocorrerá das 14h30 às 17h30 do dia

15 de outubro de 2012, no Escritório Central da ANP, na Avenida Rio
Branco, 65, 13º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

6. FORMA DE PARTICIPAÇÃO E CADASTRAMENTO
DE EXPOSITORES NA AUDIÊNCIA PÚBLICA:

6.1 As inscrições de expositores interessados em se ma-
nifestar verbalmente durante a Audiência deverão ser realizadas até as
17 horas do dia 08 de outubro de 2012, por meio de formulário
próprio disponibilizado nos endereços indicados no item 2.1 deste
aviso, a ser encaminhado para o endereço eletrônico:
scm@anp.gov.br, fax (21) 2112-8618, ou diretamente em um dos
protocolos da ANP.

6.2 Inscrições posteriores a esse prazo poderão ser consi-
deradas caso o tempo total previsto para as manifestações do público
não seja completamente preenchido pelas inscrições prévias. A iden-
tificação dos expositores inscritos e dos demais interessados será feita
antes da solenidade de abertura.

6.3 Para otimizar a logística do evento, os inscritos que
pretenderem fazer sua exposição utilizando recursos de informática
deverão encaminhar a cópia da apresentação à ANP até as 17 horas
do dia 10 de outubro de 2012.

6.4 Cada exposição estará limitada ao tempo determinado
pelo Presidente da Audiência e obedecerá à ordem de inscrição. O
número de expositores será definido em função das inscrições rea-
lizadas e do tempo total previsto.

6.5 Inicialmente, será permitida a manifestação de pessoas
físicas e de 1 (um) representante de cada entidade. Na hipótese de
haver defensores e opositores da matéria sob apreciação, inscritos ou
não como expositores, o Presidente da Audiência procederá de forma
que possibilite a oitiva de todas as partes interessadas, observado o
período por ele definido para tanto. Os membros da mesa poderão
interpelar o depoente sobre assuntos diretamente ligados à exposição
feita, sendo permitido o debate esclarecedor.

6.6 Todas as manifestações serão registradas por meio ele-
trônico, de forma a preservar a integridade de seus conteúdos e o seu
máximo aproveitamento como subsídios ao aprimoramento do ato
regulamentar a ser expedido.

7. PRESIDÊNCIA E SECRETARIADO
Fica designado como Presidente da Audiência Pública o ser-

vidor José Cesário Cecchi e como Secretário o servidor Mário Jorge
Figueira Confort.

8. PROGRAMAÇÃO

14h 14h30 Recepção de expositores e registro de participantes
14h30 15h Abertura das atividades e exposição do tema pelo Presidente da Au-

diência
15h 17h10 Pronunciamento dos inscritos por ordem de recebimento de inscrições
17h10 17h30 Comentários finais e encerramento

FLORIVAL RODRIGUES DE CARVALHO

AVISO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 14/2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria
ANP nº 91, de 29 de março de 2012, e com base na Resolução de
Diretoria nº 837, de 29 de agosto de 2012,

Ministério das Relações Exteriores
.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES
CERIMONIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2012 - UASG 240012

Número do Contrato: 1/2011. Nº Processo: 09048000001201119.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2011 Contratante: MINISTERIO DAS RE-
LACOES EXTERIORESCPF Contratado: 73377970100. Contratado :

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO

ADMINISTRATIVA SETORIAL

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA No- 65/2012

Processos: 48500.002798/2012-61. Objeto: obter subsídios para apri-
morar a regulamentação acerca do fator de potência e da cobrança do
excedente de reativos no Brasil. Modalidade: Intercâmbio de do-
cumentos com reunião presencial. Período para envio: 31/8/2012 a
31/10/2012. Sessão Presencial: 18/10/2012, a partir das 14h, no Au-
ditório da ANEEL, situado à SGAN 603, Módulo H, em Brasília/DF.
A íntegra deste Aviso está juntada aos autos e disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br na área "Espaço do Consumidor" ->
menu Audiências/Consultas -> Audiências Públicas -> Audiência
Ano 2012.

ALEX SANDRO FEIL
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No- 39/2012

Processo: 48610.006010/2010-87. Objeto: Contratação do saneamento
dos bens móveis (base de dados de aproximadamente 20.000 itens
patrimoniais localizados no Rio/ BDEP/São Paulo/ Salvador/ Bra-
sília), com emplaquetamento dos bens utilizando tecnologia com có-
digo de barras (item 06, Lote 1, Pregão Eletrônico n.º 100/10-ANP).
Fundamento Legal: Art. 25 da Lei n.° 8.666/93. Justificativa: In-
viabilidade de competição. Declaração de Inexigibilidade em
28/08/2012. Allan Kardec Duailibe Barros Filho, Diretor da ANP.
Ratificação em 28/08/2012. Florival Rodrigues de Carvalho, Diretor-
Geral substituto da ANP. Contratada: Link Data Informática e Ser-
viços S/A. Valor Estimado: R$60.000,00 (sessenta mil reais).

AVISO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2012

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria
ANP nº 91, de 29 de março de 2012, e com base na Resolução de
Diretoria nº 784, de 22 de agosto de 2012,

COMUNICA:
Aos agentes econômicos do setor de petróleo, seus deri-

vados, gás natural e biocombustíveis e aos demais interessados que
realizará Audiência Pública, precedida de Consulta Pública, com as
características apresentadas a seguir:

1. OBJETIVO:
1.1 Obter subsídios e informações adicionais para estabelecer

as regras para compartilhamento de servidões administrativas e faixas
de servidão do setor de petróleo, seus derivados, gás natural e bio-
combustíveis, regulamentando, assim, o parágrafo único do art. 1º do
Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre
os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, apro-
vado pelada Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL e ANP nº 1, de
24 de novembro de 1999, o qual estabelece que as particularidades,
bem como o compartilhamento de infraestrutura entre agentes de um
mesmo setor, serão objeto de regulamentação específica, expedida
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